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ASSUNTO
PEDIDO DE PARECERAO ABRIGO DO DECRETO LEI N.· 142/2008 DE 24 DEJULHO -

GEOPARK NATURTEJO DA MESETAMERIDIONAL - UNESCO

Em resposta à V. comunicaçào dirigida ao Gabinete do ex- ecretário de Estado do Ambiente sobre o assunto em

epígrafe, e reencaminhada para este Instituto a 14 de Junho passado, somos a informar que por via do disposto no

art. 27° n" 2 f) do Decreto-Lei n? 142/2008, de 24 de Julho, cruzado com o artigo 9° n" 1 do me mo diploma, o

Geoparque "Geopark aturtejo", que terá sido designado ao abrigo da Decisào do Conselho Executivo da

ESCO (161 EX/Decisions, 3.3.1) adoptada em Paris em 2001, está integrado no Sistema acional de Áreas

Classificadas de Portugal.

Com os melhores cumprimentos,


